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    Senhor Diretor,

1.Trata os autos do presente processo de procedimento que tem por objeto a aquisição materiais de

consumo para suprir necessidades do laboratório de Biologia do IFPB Campus Cajazeiras, visando ao

atendimento das necessidades institucionais.

2. O embasamento legal do procedimento instaurado para contratação, tem por base a dispensa de

licitação, em sua forma eletrônica, com fulcro no art. 75, insciso II, da Lei n.° 14.133/21 c/c  inciso II, do

art. 4º, da Instrução Normativa ME/SEDGGD/SG n.° 67/2021.

3. Logo, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa AGU n.º 1, de 13 de setembro de 2021, assim

como na Orientação Normativa AGU n.° 69/2021, in verbis;

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI, XIII,

e XVIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando o que

consta do Processo Administrativo nº 63054.001894/2021-82, resolve:

Art. 1º Expedir a presente Instrução Normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e

17 da Lei Complementar nº 73, de 1993.

Art. 2º Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com

fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver

celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento

jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da

dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74,

da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I

e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.(grifo nosso).

2. E objetivando dar continuidade ao presente processo, vimos informar que a contratação, encontra-se

dentro dos moldes do normativo supracitado, não sendo necessário parecer jurídico por parte da

Procuradoria Federal.

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)

RAÍ ÁRTEMIS LINS DOS SANTOS

Coordenação de Compras e Licitações
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